
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 6.894, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1980 
 
 

Dispõe sobre a inspeção e fiscalização da 
produção e do comércio de fertilizantes, 

corretivos, inoculantes, estimulantes ou 
biofertilizantes, destinados à agricultura, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  A inspeção e fiscalização da produção e do comércio de fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes, destinados à agricultura, serão regidos 

pelas disposições desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.934, de 13/7/1981) 
 
Art. 2º  A inspeção e a fiscalização previstas nesta Lei serão realizadas pelo 

Ministério da Agricultura.  
Parágrafo único. O Ministério da Agricultura poderá delegar a fiscalização do 

comércio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Territórios.  
 
Art. 3º  Para efeitos desta Lei, considera-se:  

a) fertilizante, a substância mineral ou orgânica, natural ou sintética, fornecedora de 
um ou mais nutrientes vegetais; 

b) corretivo, o material apto a corrigir uma ou mais características desfavoráveis do 
solo;  

c) inoculante, a substância que contenha microorganismos com a atuação favorável 

ao desenvolvimento vegetal. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.934, de 13/7/1981) 
d) estimulante ou biofertilizante, o produto que contenha princípio ativo apto a 

melhorar, direta ou indiretamente, o desenvolvimento das plantas.  
 
Art. 4º  As pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem fertilizantes, 

corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes ficam obrigadas a promover o seu registro 
no Ministério da Agricultura, conforme dispuser o regulamento.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º Os produtos a que se refere este artigo deverão ser igualmente registrados no 

Ministério da Agricultura.  

§ 3º Para a obtenção dos registros a que se refere este artigo, quando se tratar de 
atividade de produção industrial, será exigida a assistência técnica permanente de profissional 

habilitado, com a conseqüente responsabilidade funcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
6.934, de 13/7/1981) 
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